PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 335 DE 27 DE SETEMBRO DE 1969.

APROVA A VINDA DE ARQUITETOS DA SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO PARA REALIZAREM PLANO DIRETOR DO DISTRITO DE BARÃO, NESTE MUNICÍPIO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a solicitar a vinda de Arquitetos da Secretaria das Obras Públicas do Estado a fim de realizarem Plano Diretor do Distrito de Barão, neste Município.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 27 DE SETEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

